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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO Nº. 288/2021 - DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DA SECRETÁRIA ESCOLAR, SRA. IVETE VAZ DOS
SANTOS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

DECRETO Nº. 289/2021 - DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SECRETÁRIA ESCOLAR, SRA. ÁDILA DE O.
DOURADO JESUS, DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO
AVISO DE ABERTURA - CREDENCIAMENTO Nº 004/2021 - FIXAÇÃO DE NORMAS E REGRAS PRÉVIAS
PARA CADASTRAMENTO E POSTERIOR CREDENCIAMENTO/CONTRATAÇÃO DE PESSOAS JURÍDICAS
PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, COM ALIMENTAÇÃO, PARA ATENDER ÀS
DEMANDAS DE PACIENTES DO MUNICÍPIO DE IRECÊ EM TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO (TFD)
NA CIDADE DE SALVADOR/BA.

RECEBIMENTO DE RECURSO
AVISO DE RECEBIMENTO DE RECURSO E ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARAZOAR - PREGÃO
ELETRÔNICO Nº. 001/2021 -  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031401/2021 -  N° DA LICITAÇÃO:
854640.
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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

DECRETO Nº. 288/2021 
 
  

Dispõe sobre a exoneração da secretária escolar, 

sra. Ivete Vaz dos Santos, da Secretaria de 

Educação. 

 

  

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo 

com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

 

RESOLVE: 

            

Art. 1º. Exonerar a Sra. Ivete Vaz dos Santos, do cargo em comissão de secretária escolar, 

da Secretaria de Educação, do Quadro de Cargos nomeados do Município de Irecê, com 

código CC 04. 

  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de março de 2021. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 24 de Março de 2021 

 
 
 
 
 

Elmo Vaz  
Prefeito Municipal                                                                                                                                                                                                     
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GABINETE DO PREFEITO 

 

 

 

DECRETO Nº. 289/2021 
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Ádila de O. Dourado Jesus, da Secretaria de 
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Art. 1º. Nomear a Sra. Ádila de O. Dourado Jesus, do cargo em comissão de secretária 

escolar, da Secretaria de Educação, do Quadro de Cargos nomeados do Município de Irecê, 

com código CC 05. 

  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 

o dia 01 de março de 2021. 

 

 
Gabinete do Prefeito, em 24 de Março de 2021 

 
 
 
 
 

Elmo Vaz  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ/FMS 

CNPJ: 13.799.700/0001-30 

 
AVISO DE ABERTURA – CREDENCIAMENTO Nº 004/2021 

 
O MUNICÍPIO DE IRECÊ/FMS, faz saber que realizará Credenciamento sob o nº 004/2021. Objeto: O Chamamento Público tem 
por objetivo a fixação de normas e regras prévias para cadastramento e posterior credenciamento/contratação de pessoas jurídicas 
para a prestação de serviços de hospedagem, com alimentação, para atender às demandas de pacientes do Município de Irecê em 
Tratamento Fora do Domicílio (TFD) na cidade de Salvador/BA. Início do Recebimento dos Documentos de Habilitação e 
Propostas: A partir de 31 de Março 2021; Local de entrega e maiores informações: Sala de Licitações e Contratos, situada na 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/Ba – Horário das 08:00 as 13:00. Joazino A. Machado/Pres. CPL.  

  
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ/FMS 

CNPJ: 13.799.700/0001-30 

 
AVISO DE ABERTURA – CREDENCIAMENTO Nº 004/2021 

 
O MUNICÍPIO DE IRECÊ/FMS, faz saber que realizará Credenciamento sob o nº 004/2021. Objeto: O Chamamento Público tem 
por objetivo a fixação de normas e regras prévias para cadastramento e posterior credenciamento/contratação de pessoas jurídicas 
para a prestação de serviços de hospedagem, com alimentação, para atender às demandas de pacientes do Município de Irecê em 
Tratamento Fora do Domicílio (TFD) na cidade de Salvador/BA. Início do Recebimento dos Documentos de Habilitação e 
Propostas: A partir de 31 de Março 2021; Local de entrega e maiores informações: Sala de Licitações e Contratos, situada na 
Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/Ba – Horário das 08:00 as 13:00. Joazino A. Machado/Pres. CPL.  



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 16:40 horas do dia 24/03/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/E7E2-B06C-A78C-E483-8FE1 ou utilize o código QR.

6
IRECÊ • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 24 DE MARÇO DE 2021 • ANO X | N º 1604 LICITAÇÕES - RECEBIMENTO DE RECURSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

AVISO DE RECEBIMENTO DE RECURSO E  
ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARAZOAR 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 001/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031401/2021 

N° DA LICITAÇÃO: 854640 
 

 
O Município de Irecê/Ba, comunica que foi interposto recurso administrativo pela empresa 
MEDISIL COMERCIAL FARMACEUTICA, HOSPITALAR, DE HIGIENE E TRANSPORTES 
LTDA – CNPJ nº 96.827.563/0001-27, em face da decisão que a julgou desclassificada nos lotes 
03 e 04 e inabilitada no lote 02 no processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 001/2021, referente à contratação de empresa do ramo para registro de preços para futuras 
e eventuais aquisições de medicamentos para atender às demandas do Município de Irecê/BA. 
Dessa forma, está aberto o prazo para contrarrazões, conforme item 19 do Edital. Autos para 
vista no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, 
Irecê/BA. Maiores inf. das 08:00 às 12:00. E-mail: irecepregao@gmail.com. Carla Cristiane 
Rocha Ferreira/Pregoeira. 
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